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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 102/2016  
Processo n.º: 408 – PE 093/16 
Assunto: Crédito Especial – Incentivo à citricultura 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 093/2016 visa incluir ação 

na LDO 2016 e autorizar o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 

129.300,00 (cento e vinte e nove mil e trezentos reais). 

A mensagem justificativa informa que o valor será utilizado para a aquisição de 

máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, beneficiando em torno de mil e 

trezentas famílias de citricultores diretamente. Que a aquisição já foi aprovada pela 

Caixa/GigovNH, sendo que para a abertura do crédito especial servirá de recurso o 

repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) no valor de R$ 

97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) e contrapartida do Município de R$ 

31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos membros 

presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 20 de dezembro de 2016. 
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